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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 

(Processo Administrativo n° 02.641/2026) 

 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, localizada na Rua Baruel, 

nº 501, Centro, CEP 08675-902, telefone (11) 4745-2191, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais nº 

9.126/2017 (Decreto de delegação de poderes aos Secretários), 10.010/2024 (Decreto de regulamentação 

da NLL) e nº 10.354/2026 (Decreto de comissão, pregoeiro, agente de contratação, membros e equipe de 

apoio) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a Aquisição de pneus automotivos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

 A apresentação das propostas dar-se-á, via Internet, no endereço eletrônico: www.bll.org.br, sendo 
criptografadas, automaticamente, pelo sistema e mantidas em sigilo até a respectiva abertura. 

 Ao acessar o Sistema Eletrônico utilizando-se da senha que lhe permitirá participar desta licitação, 
o licitante, deverá assinalar a declaração, sob as penalidades da lei, de que: 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, 

tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 Responsabiliza-se pela origem e procedência dos bens e qualidade dos serviços que cotar; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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 Atende as exigências, principalmente, quanto às condições de pagamento indicadas pelo 

Município; 

 Cumpre as Normas de Trabalho Decente da Organização Internacional do Trabalho e do 

Ministério do Trabalho e Emprego e por fim que; 

 Cumpre as condições estabelecidas no artigo 63 da Lei 14.133/2021. 

 A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133 de 2021, e neste Edital. 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 Para o Grupo 4 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 Não poderão disputar esta licitação: 

 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 8 deste 
Edital. 

 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 Valor unitário e total do item; 

 Marca; 

 Fabricante;  

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,1% (zero virgula um por cento). 

 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

 empresas brasileiras; 

 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 SICAF; 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

 Certidão de apenados de impedimentos de contrato/licitação fornecido pelo TCESP com o 

objetivo de informar a existência ou a inexistência de registros de penalidades no sistema 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados?destination=publicas/certificado/add). 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.7 e 4.5 deste edital. 

 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados?destination=publicas/certificado/add
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 

   

  P á g i n a  12 | 43 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 
Departamento de Compras e Licitações 
www.suzano.sp.gov.br 
Rua Baruel, 501, 1º andar, sala 106 - Centro, CEP: 08675-902 – Suzano – SP 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

  indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

 Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida da licitante vencedora, no 

momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no valor de R$ 31.164,78 (Trinta e um 

mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação, em qualquer uma das modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 Lei supracitada. 

 Caso a garantia a seja prestada em dinheiro, deverá o licitante realizar o depósito ou transferência 

bancária diretamente na conta da Prefeitura Municipal de Suzano:  

Banco do Brasil - 001 

Agência: 718-8 

Conta Corrente: 73004-1. 

 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 contiver vícios insanáveis; 

 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 Os documentos previstos neste item 8, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Habilitação Jurídica: 

 registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou 

 inscrição do ato constitutivo, e modificações subsequentes, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou 

 decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade 

assim o exigir. 

 Qualificação Técnica: a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

8.3.1 Prova de qualificação para todos os lotes/itens por meio de atestado(s) de comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos, com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

8.3.2. Devendo comprovar o fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 

maior relevância, conforme itens abaixo, segundo previsto expressamente no Art. 65 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:  

8.3.2.1. Entende-se que os subitens de maior relevância são:  

QUANT UNIDADE MATERIAL/SERVIÇO 

92 un Pneu 215/75 R17.5, sem câmara, radial, sem câmara 

6 un Pneu 235/75 R17.5, liso, para caminhão-pipa 

42 un Pneu 14.00-24, sem câmara, 

28 un Pneu 17.5-25, sentido flecha, sem câmara 

3 un Pneu 195/60 R16 sem câmara automotivo, radial, sem câmara 

20 un Pneu para Motocicleta – Dianteiro, Medida: 90/90 - 21 M/C, Modelo: 545 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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28 UNI MACARRÃO PARA REPAROS EM PNEU 20 CM - 20 UNIDADES 

105 UNI Protetor de Câmara para pneu novo 7.50/16 

8.3.3. o(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do emitente, conter 

identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para 

contato, a fim de possibilitar possíveis diligências.  

 8.3.4. A apresentação de atestado(s) com conteúdo falso caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e da sanção prevista de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

 Qualificação Econômico-financeira: 

 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor cível da sede da pessoa jurídica, com 

prazo de validade não superior a sessenta (60) dias e não vencida na data da abertura da licitação, 

salvo se outro prazo de validade estiver assinalado no próprio documento; 

 em caso de recuperação judicial, deverá cumprir integralmente os dispostos da Sumula nº 50 

do TCE/SP, apresentando Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor. 

 prova de capital social/patrimônio líquido correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor estimado para o grupo. 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

 certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal (Tributos 

Mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como a prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 
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 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos e/ou não Inscritos na Dívida Ativa do Estado do domicílio ou 

sede da licitante; 

 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pelo Município do domicílio ou sede da licitante. 

 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão de regularidade por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 

 havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da declaração do vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal 

de Suzano, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

 a não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.6.1, 

acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente e neste edital, procedendo-se à 

convocação dos licitantes autor do segundo menor lance e, se necessário, 

observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 

atendam às exigências deste edital e seus anexos. 

 a falsidade quanto ao atendimento dos requisitos para os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 

prevista de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 Declarações: 

 declaração de que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

convocatório. 

 declaração de que se compromete, sob as penas da Lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

quando cabíveis. 

 declaração de que se compromete, sob as penas da Lei, a atender a toda a legislação 

vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços e dos Pedidos de Compra dela oriundos, no que tange ao objeto licitado. 

 declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos. 
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 declaração de que, caso se consagre vencedora, reúne condições de apresentar todas as 

amostras ou catálogos, conforme descritivo do Anexo I do edital, dos itens constantes nos 

lotes arrematados pela mesma; bem como o laudo técnico, juntamente com as amostras, 

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada, por meio de Cartório competente, ou autenticação por meio digital, devidamente 

acompanhados dos certificados de autenticidade digital, constando a chave para possível 

verificação de sua veracidade. 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.17.1. 

 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no departamento de 
compras e licitações da Prefeitura Municipal de Suzano. 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Suzano. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: 

12.3.1 Através do e-mail: licitacoes@pref.suzano.sp.gov.br; ou 

12.3.2 Pelo sistema do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br); ou 

12.3.3 No Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Suzano, sito na Rua 

Baruel, nº 501, Centro, Suzano/SP, CEP 08675-902, 1º andar, sala 106, em horário de expediente 

para o público, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@pref.suzano.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9.1 Registra-se que para as especificações dos itens prevalecerá, obrigatoriamente, a deste 

edital ou seus Anexos, sobre as especificações do portal, em razão do catálogo de materiais – 

CATMAT não possuir as especificações completas dos itens conforme necessidade do Município. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://suzano.sp.gov.br/. 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

  
Suzano, 19 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

SAMUEL DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos 

  

https://suzano.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de pneus automotivos, destinados ao atendimento 
das demandas de manutenção da frota municipal de Suzano/SP, conforme as especificações técnicas 
mínimas exigidas, constantes neste instrumento. 
 

1.2. Relação de itens 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

LOTE 01 

1.1 6 UNI 

Pneu 185 R14 C102/100R, radial, com índice de carga 102/100, sem câmara, destinado a 
utilitários de transporte de carga. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, 
devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou 
recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data 
de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. 

R$ 699,80 

1.2 12 UNI 

Pneu 205/70 R15, automotivo, radial, sem câmara, destinado a utilitários leves e 
caminhonetes, fabricado em borracha de alta resistência. Produto novo, original de fábrica, 
de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não 
recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO 
gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com 
garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 768,48 

1.3 28 UNI 

Pneu 205/75 R16C, automotivo radial, sem câmara, indicado para veículos utilitários. 
Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação do INMETRO, fabricação inferior a 12 meses e garantia mínima de 5 anos 
contra defeito de fabricação. 

R$ 868,50 

1.4 36 UNI 

Pneu 215/65 R16, automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos utilitários e 
SUVs. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses da 
entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 1.015,00 

1.5 6 UNI 

Pneu 215/75 R17,5 Lameiro, (uso misto/borrachudo para tração leve), indicado para 
caminhões leves, sem câmara. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, 
devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou 
recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data 
de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. 

R$ 1.513,50 

1.6 184 UNI 

Pneu 215/75 R17.5, sem câmara, radial, sem câmara, indicado para micro-ônibus. Produto 
novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e 
durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com certificação do 
INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega e 
garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 1.581,00 

1.7 68 UNI 

Pneu 225/65 R16C, automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos utilitários. 
Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação do INMETRO, fabricação inferior a 12 meses da entrega e garantia mínima de 
5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 955,00 

1.8 12 UNI 

Pneu 225/70 R15, automotivo, sem câmara, indicado para veículos utilitários leves. 
Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses da 
entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 1.238,00 

1.9 22 UNI 

Pneu 225/70 R16, radial, sem câmara, indicado para veículos utilitários e de passeio. 
Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir 
certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 
meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 1.126,00 

1.10 22 UNI 

Pneu 225/75 R15, sem câmara, radial, sem câmara, indicado para vans e veículos 
utilitários. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação do INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses 
da entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 1.080,00 

1.11 4 UNI 
Pneu 225/75 R16, destinado a veículo automotivo Mitsubishi L200. Produto novo, com 
banda de rodagem em borracha de alta resistência. Estrutura radial, sem câmara, 

R$ 1.185,26 
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adequado para uso em vias urbanas e rodoviárias, garantindo durabilidade, segurança e 
desempenho conforme especificações do fabricante. Produto novo, original de fábrica, de 
primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral 
do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 
5 anos contra defeitos de fabricação. 

1.12 22 UNI 

Pneu 235/75 R17.5 Borrachudo para Caminhão Pipa, Tipo de banda borrachudo/tração, 
indicado para uso severo em estradas não pavimentadas, aplicação em   caminhão pipa 
(veículos de carga e serviço pesado), radial. Produto novo, original de fábrica, de primeira 
linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral 
do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 
5 anos  contra defeitos de fabricação 

R$ 1.704,00 

1.13 12 UNI 

Pneu 235/75 R17.5, liso, para caminhão-pipa. Produto novo, de alta durabilidade e 
desempenho, adequado para uso em vias urbanas e rodoviárias. Produto novo, original de 
fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não 
recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO 
gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com 
garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 1.382,50 

1.14 84 UNI 

Pneu 255/70 R16C, radial, sem câmara, indicado para veículos utilitários leves e 
comerciais. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
com certificação INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses 
da entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 1.497,70 

1.15 180 UNI 

Pneu 275/80 R22,5 Borrachudo, automotivo, radial, sem câmara, desenho borrachudo 
(tracionário), para uso em eixos de tração de caminhões e ônibus, indicado para veículos 
pesados de carga. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação. 

R$ 3.065,28 

1.16 40 UNID 

Pneu 275/80R 22,5 Liso, sem câmara, radial, (indicado para eixos de reboque ou 
semirreboque). Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação 

R$ 3.152,39 

1.17 34 UNID 

Pneu 295/80 R22,5, desenho borrachudo (tracionário), sem câmara, indicado para 
veículos pesados. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação. 

R$ 4.075,00 

1.18 34 UNID 

Pneu 295/80 R22.5, liso, destinado a carreta. Produto novo, com alta durabilidade e 
desempenho, adequado para uso em vias pavimentadas e rodoviárias. Produto compatível 
com normas de segurança e com especificações técnicas do fabricante para veículos 
pesados, aplicação: Carreta. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo 
conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou 
recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data 
de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação 

R$ 3.350,00 

1.19 8 UNI 

Pneu 7.50/16 Lameiro, automotivo, modelo lameiro, tipo diagonal, com câmara, indicado 
para veículos utilitários e aplicações em terrenos irregulares. Produto novo, original de 
fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não 
recauchutado, remoldado ou recondicionado, com certificação INMETRO gravada na 
lateral, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega e garantia mínima de 5 
anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 1.814,42 

1.20 12 UNI 

Pneu 7.50/16, modelo liso, tipo diagonal, com câmara, indicado para veículos utilitários 
em aplicações urbanas e rodoviárias. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, 
devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou 
recondicionado, com certificação INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 1.736,00 

1.21 20 UNID 

Pneu Aro 14C - 185 R14C Capacidade de Carga IC 102/100, automotivo/comercial, 
medida, radial, sem câmara, com índice de carga 102/100, indicado para veículos utilitários 
de transporte leve. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação 

R$ 1.169,12 

1.22 24 UNID 
Pneu automotivo, medida 205/60 R15, tipo radial, sem câmara (tubeless), destinado a 
veículos utilitários leves e caminhonetes, fabricado em borracha de alta resistência e 
desempenho. Novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 

R$ 591,75 
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segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir 
certificação do INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses 
da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

LOTE 02 

2.1 20 UNID 

Pneu 11.00-20 R20, liso, destinado a rolo compactador. Produto novo, de alta durabilidade 
e desempenho, adequado para uso em pavimentação e compactação de solos. Produto 
compatível com normas de segurança e com especificações técnicas do fabricante para 
veículos pesados. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação 

R$ 2.611,00 

2.2 24 UNID 

Pneu 12.5-80-18, sem câmara, automotivo fora de estrada, radial/diagonal conforme 
fabricante, sem câmara, destinado a retroescavadeira. produto novo, original de fábrica, de 
primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado. Deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral, 
data de fabricação não superior a 12 meses da entrega e garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação 

R$ 2.925,00 

2.3 84 UNID 

Pneu 14.00-24, sem câmara, fora de estrada, destinado a equipamentos pesados 
(tratores/retroescavadeiras), novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado. 
Deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior 
a 12 meses da entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 5.380,00 

2.4 56 UNID 

Pneu 17.5-25, sentido flecha, sem câmara, desenho da banda de rodagem em formato 
direcional (sentido flecha), destinado a pá carregadeira/retroescavadeira, novo, original de 
fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não 
recauchutado, remoldado ou recondicionado. Deve possuir certificação do INMETRO 
gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega e garantia 
mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 5.893,50 

2.5 6 UNID 

Pneu 19.5-24 R24, modelo Flecha, destinado a retroescavadeira. Produto novo, de alta 
durabilidade e desempenho, adequado para uso em terrenos irregulares e obras de 
construção civil. Produto compatível com normas de segurança e especificações técnicas 
do fabricante para equipamentos pesados. Produto novo, original de fábrica, de primeira 
linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral 
do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 
5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 6.650,00 

2.6 6 UNID 

Pneu 20.5-25 (Pá Carregadeira New Holland W130), Sem câmara, para veículos pesados 
(pá carregadeira), carcaça radial de alta resistência, borracha de alta durabilidade, 
resistente a cortes, perfurações e desgaste, exclusivo para pá carregadeira New Holland 
W130, garantindo tração, estabilidade e desempenho em terrenos irregulares, suportar 
cargas elevadas, possui boa capacidade de autolimpeza da banda de rodagem e 
resistência ao uso contínuo. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo 
conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou 
recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data 
de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação.  

R$ 11.790,00 

2.7 30 UNID Câmara de ar para pneu novo aro 1100-20R20 R$ 290,00 

2.8 30 UNID Câmara de ar para pneu novo aro 12.5-80-18 R$ 261,00 

2.9 30 UNID Câmara de ar para pneu novo aro 1400-24 R$ 266,50 

2.10 30 UNID Câmara de ar para pneu novo aro 17.5-25 R$ 260,11 

2.11 30 UNID Câmara de ar para pneu novo aro 19.5-24 R24 R$ 263,00 

2.12 30 UNID Câmara de ar para pneu novo aro 20.5-25 R$ 264,00 

LOTE 03 

3.1 40 UNID 

Pneu para Motocicleta – Dianteiro, Medida: 90/90 - 21 M/C, Modelo: 545, Sem câmara, 
Medidas: 90 mm de largura, 90% de perfil, aro 21 polegadas, para uso em motocicletas 
(M/C), Desenho da banda de rodagem adequado para uso misto ou off-road, com boa 
tração em terrenos irregulares, Resistência à abrasão e excelente durabilidade. Produto 
novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e 
durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação 
do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da 
entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 288,00 

3.2 40 UNID 

Pneu 165/70 R14, Radial, para veículos de passeio. Produto novo, original de fábrica, de 
primeira linha, não podendo ser recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 
meses contados da data da entrega, garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação 

R$ 503,50 

3.3 40 UNID 

Pneu 175/65 R14 Capacidade de Carga IC 82,  capacidade máxima de carga compatível 
com o índice informado, sem câmara, para veículos automotores leves, carcaça radial, de 
alta resistência e durabilidade, borracha resistente ao desgaste e adequada para uso em 
vias urbanas e rodoviárias. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo 
conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou 

R$ 514,50 
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recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data 
de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação 

3.4 44 UNID 

Pneu 175/70 R13 Capacidade de Carga IC 82, automotivo, radial, sem câmara, com 
índice de carga 82, indicado para veículos de passeio de pequeno porte. Produto novo, 
original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e 
durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação 
do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da 
entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 509,00 

3.5 12 UNID 

Pneu 175/70 R14 Capacidade de Carga IC 88, automotivo, radial, sem câmara, com 
índice de carga 88, indicado para veículos de passeio e utilitários leves. Produto novo, 
original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e 
durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação 
do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da 
entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 539,58 

3.6 56 UNID 

Pneu 175/70 R15, automotivo, radial, sem câmara, destinado a veículos de passeio, com 
bom desempenho em aderência e durabilidade. Produto novo, original de fábrica, de 
primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral 
do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 
5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 565,67 

3.7 7 UNID 

Pneu 185/60 R14 Radial automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos de 
passeio. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir 
certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 
meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 589,50 

3.8 30 UNID 

Pneu 185/60 R15 Radial automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos de 
passeio. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir 
certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 
meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação.  

R$ 484,40 

3.9 84 UNID 

Pneu 185/65 R14, automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos de passeio. 
Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir 
certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 
meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 583,25 

3.10 42 UNID 

Pneu 185/65 R15, automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos de passeio. 
Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, com 
certificação INMETRO gravada na lateral, data de fabricação não superior a 12 meses da 
entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 583,25 

3.11 156 UNID 

Pneu 185/70 R14 sem câmara automotivo, radial, sem câmara, indicado para veículos de 
passeio. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, 
segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir 
certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 
meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 592,00 

3.12 6 UNID 

Pneu 195/60 R16 sem câmara automotivo, radial, sem câmara, com aplicação em veículos 
de passeio médios. Produto novo, original de fábrica, de primeira linha, devendo conter 
desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, remoldado ou recondicionado, 
deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral do pneu, data de fabricação não 
superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação 

R$ 700,00 

3.13 22 UNID 

Pneu 195/65 R15 Capacidade de Carga IC 87, automotivo, radial, sem câmara, com 
índice de carga 87, destinado a veículos de passeio. Produto novo, original de fábrica, de 
primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO gravada na lateral 
do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com garantia mínima de 
5 anos contra defeitos de fabricação 

R$ 570,17 

3.14 16 UNID 

Pneu 350/8,  para carrinho de mão. Produto novo, original de fábrica, não recauchutado, 
remoldado ou recondicionado. Deve possuir boa resistência à carga e tração, destinado a 
uso em obras e serviços gerais, com certificação do INMETRO gravada, data de fabricação 
não superior a 12 meses da entrega e garantia mínima de 5 anos contra defeitos de 
fabricação 

R$ 195,50 

3.15 40 UNID 

Pneu para Motocicleta – Traseiro, Medida: 120/80 – 18 M/C. Produto novo, original de 
fábrica, de primeira linha, devendo conter desempenho, segurança e durabilidade, não 
recauchutado, remoldado ou recondicionado, deve possuir certificação do INMETRO 
gravada na lateral do pneu, data de fabricação não superior a 12 meses da entrega, com 
garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 324,15 

LOTE 04 

4.1 56 UNI MACARRÃO PARA REPAROS EM PNEU 20 CM - 20 UNIDADES R$ 144,00 

4.2 28 UNI AGULHAS PARA REPAROS DE PNEUS 20 CM R$ 18,00 

4.3 14 UNI Vaselina para montagem de pneus - 3 Kg R$ 118,00 
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4.4 14 UNI Cola para remendo de câmara a frio - 163 g R$ 71,00 

4.5 210 UNI Protetor de Câmara para pneu novo 7.50/16 R$ 51,75 

4.6 84 UNI Anel de vedação 17.5-25 R$ 62,55 

4.7 84 UNI Anel de vedação 14.00-24 R$ 64,49 

     

1.3.   Condições gerais da contratação 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme “Art. 20. Os itens 
de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a 
aquisição de artigos de luxo.” 

1.3.2. Para aquisição deste item serão consideradas as quantidades previstas no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Documento 
de Formalização de Demanda - DFD e no Estudo Técnico Preliminar - ETP de forma a garantir o devido 
dimensionamento que o caso requer e estabelecer as diretrizes necessárias para dar suporte a essa 
aquisição. 

2.2. As despesas oriundas dessa aquisição serão suportadas por recursos previamente definidos na LOA 
vigente. 

2.3. Da metodologia de cálculo para estimativa das quantidades. 

2.3.1. A metodologia de cálculo é o quantitativo previsto encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. À vista do exposto, após a avaliação do objeto, a análise dos requisitos da contratação e o 
levantamento de mercado, restou demonstrado que a solução escolhida se faz viável e necessária, atende 
às necessidades relacionadas à manutenção da frota municipal de Suzano/SP e observa os critérios de 
economicidade, bem como os demais princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, configurando-se, 
portanto, como demanda necessária à adequada prestação do serviço público. 

3.2. Sendo assim, de uma forma geral, esta equipe identificou que a aquisição por meio de processo 
licitatório devidamente instruído, com quantitativo estimado para atendimento das necessidades pelo período 
de 12 (doze) meses, tornando a solução mais adequada. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Constituem requisitos da presente contratação o atendimento às disposições legais, regulamentares e 
normativas aplicáveis. A contratada deverá observar as normas técnicas vigentes, especialmente aquelas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como demais normas correlatas, 
quanto aos requisitos mínimos de qualidade, desempenho, resistência, segurança e durabilidade dos pneus 
automotivos, além da adoção de práticas de sustentabilidade compatíveis com o objeto, incluindo a logística 
reversa, quando aplicável. 
4.2. Caso os pneus fornecidos apresentem 01 (um) ou mais registros de não conformidade ou desvio de 
qualidade, devidamente constatados durante a execução contratual, os produtos poderão ser recusados pela 
Administração, devendo o fornecedor proceder à substituição imediata por outros que atendam integralmente 
às especificações técnicas exigidas, sem ônus adicional, e sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, inclusive rescisão contratual e/ou cancelamento do respectivo item. 
4.3. Os pneus automotivos deverão ser fornecidos conforme solicitação da Administração, mediante emissão 
de Pedido de Compra/Nota de Empenho, observando-se a demanda habitual da frota municipal e eventuais 
sazonalidades. 
4.4. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de 
Compra/Nota de Empenho e/ou da solicitação formal da Administração. 
4.5. Os pneus deverão ser entregues novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, 
acompanhadas da documentação técnica, manual do fabricante e termo de garantia, conforme exigido nas 
especificações do edital. 
4.6. O fornecedor será responsável por todas as despesas relacionadas ao transporte, frete, carga e descarga 
dos pneus no local indicado pela Administração, inclusive aquelas decorrentes da devolução e reposição de 
produtos recusados por desconformidade com o edital ou por ausência de documentação exigida. 
4.7. Poderá ser exigida a apresentação de 01 (uma) amostra original de cada tipo de pneu ofertado, a ser 
fornecida pela licitante vencedora da etapa de lances, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
declaração de vencedora, para fins de avaliação técnica. 
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4.8. Quando previsto nas especificações técnicas, a amostra deverá ser acompanhada de laudo técnico ou 
certificado de conformidade, emitido por órgão ou entidade competente, comprovando o atendimento às 
normas aplicáveis. 
4.9. As amostras serão analisadas quanto à conformidade com as especificações técnicas mínimas 
estabelecidas no edital, sendo emitido parecer técnico fundamentado de aprovação ou reprovação, que 
integrará o processo licitatório. 
4.10. A constatação de qualquer desconformidade entre a amostra apresentada e as exigências mínimas do 
edital, ainda que referente a um único item, implicará na reprovação da amostra e na consequente 
desclassificação da proposta para o respectivo item ou lote. 
4.11. As amostras deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, devidamente identificadas 
com os dados da licitação e da empresa fornecedora, no local, prazo e horário definidos no edital. 
4.12. A não apresentação da amostra ou da documentação técnica exigida acarretará a desclassificação da 
proposta da licitante. 
4.13. Em caso de reprovação da amostra da licitante classificada em primeiro lugar, será convocada a licitante 
subsequente, observada a ordem de classificação, para apresentação de nova amostra. 
4.14. A reprovação de qualquer pneu integrante do lote implicará na reprovação do lote como um todo, sendo 
necessária a aprovação integral para a classificação definitiva da proposta. 
4.15. As amostras apresentadas não serão devolvidas, ficando a Administração autorizada a dar-lhes a 
destinação que entender conveniente após a conclusão do certame. 
 
5.       MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Entregar os pneus automotivos conforme o quantitativo estabelecido no Pedido de Compra/Empenho, em 
local a ser determinado pela Administração, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do primeiro dia 
útil subsequente ao recebimento do Pedido de Compra/Empenho pela Adjudicatária; 
5.2 Não haverá limite mínimo para cada Pedido de Compra/Empenho a ser expedido 
5.3 Proceder à substituição dos produtos, que forem entregues em desacordo com o que consta no edital, 
inclusive daqueles que estiverem desacompanhados dos documentos exigidos neste Anexo. 
5.4 Arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as 
oriundas da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital, ou por estarem 
desacompanhadas dos documentos fixados neste Anexo; 
 5.4.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da prestação do serviço do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada 
 5.4.2 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 
integridade, qualidade e a estabilidade dos produtos 
5.5 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do objeto deste instrumento da presente licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura legislação vigente aplicável ao objeto, 
especialmente normas técnicas, ambientais e de segurança 
5.6 A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, a cada fornecimento efetuado, todos os documentos elencados 
neste Anexo, em seu nome e dentro do prazo de validade, sob pena de não recebimento dos produtos e da 
aplicação das penalidades legais e das previstas neste instrumento convocatório 
5.7 A licitante ADJUDICATÁRIA do item deverá fornecer produtos que atendam a legislação vigente, bem 
como a apresentar no ato da homologação deste certame, novamente, os seguintes documentos, se for o 
caso 
 5.7.1 Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventual custo com 
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela ADJUDICATÁRIA, 
conforme disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas posteriores alterações 
 5.7.2 Entregar os produtos, conforme quantitativo contido no Pedido de Compra/Empenho em local 
determinado pela administração 
 5.7.3 Reserva-se o direito à Requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, se 
e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de irregularidade o fornecedor, a fim de comprovar a 
qualidade do produto contratado, subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os 
custos da análise, caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, 
ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante; 
5.8 Requisitos obrigatórios 
 5.8.1 Produto novo, não recauchutado/remoldado/recondicionado 
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 5.8.2 Certificação do INMETRO, gravada no flanco 
 5.8.3 Data de fabricação (DOT) máximo 90 dias anteriores à entrega 
 5.8.4 Compatível com normas técnicas nacionais e internacionais 
 5.8.5 Resistencia comprovada para uso severo (carga, abrasão, impacto) 
 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e aqui nesse Termo de Referência indicado 
6.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário e demais atividades 
elencadas no Decreto Municipal 10010/2024 em seu Artigo 7º, Parágrafo Único 
 6.6.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 
6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da Pedido de Compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração e demais atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 
10010/2024 em seu Artigo 6º, §1 
 6.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 
 6.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 
 6.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual 
 6.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções 
6.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1 A ADJUDICATÁRIA executará o fornecimento do objeto licitado com observância rigorosa das 

Especificações Técnicas, emitindo Nota Fiscal ou documento equivalente para os bens efetivamente 
entregues. 

7.2 O pagamento será efetuado via remessa eletrônica, através da Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUZANO, até o vigésimo (20º) dia após a dezena da entrega do material ou da conclusão dos serviços. 
A data da atestação deverá ser aquela em que efetivamente ocorreu a entrega do material ou a conclusão 
dos serviços contratados, a qual servirá como data-base para a contagem do prazo de pagamento. 
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7.3  No caso de atraso no pagamento, fica estipulada a correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre 
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, desde que o atraso não tenha sido causado 
pela ADJUDICATÁRIA. 
7.4 Os pagamentos serão liberados desde que os bens fornecidos tenham sido aceitos de forma definitiva, 

pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 

7.5 Havendo falhas ou irregularidades no objeto executado, todo e qualquer pagamento devido à 
ADJUDICATÁRIA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços, no Pedido de Compra e na 
legislação vigente. 

7.6 O não cumprimento do disposto no Pedido de Compra, em casos fortuitos, devido à força maior, na 
forma estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, não implicará na incidência e aplicação de multas, mediante 
apresentação de justificativa, por escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO. 

7.7 O preço proposto será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à ADJUDICATÁRIA, 
achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os tributos, que incidirem sobre a execução e 
entrega do objeto, despesas decorrentes de mão-de-obra, transporte, encargos sociais, inclusive de natureza 
tributária, trabalhista e previdenciária, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessário ao perfeito e 
adequado fornecimento do objeto licitado. 

7.8 O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo ser alterado na 
forma da Lei. 

7.9 As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas, em face 
da superveniência de normas federais sobre a matéria; 

7.10 São de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos; 

O setor responsável pelo recebimento fará a conferência da quantidade e qualidade dos itens entregues, 
conforme a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento considerando as especificações técnicas, e 
cláusulas discriminadas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus apêndices; 
7.11 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária não superior a 05 (cinco) 
dias corridos, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como contagem física das 
embalagens, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

7.12 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade e 
quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente 
justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 
aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 

7.13 Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 

7.14 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado em face da 
eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.16 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus 
apêndices. 

7.17 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com 
as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens 
remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de 
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

7.18 A contratada deverá corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que 
forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo MÁXIMO 
de 120 (cento e vinte) horas corridas (Art. 119, lei 14.133/21). 

7.19 Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 
aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de 
entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os itens conforme solicitado. 
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7.20 Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável pelos custos 
com fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem. 

 
8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
8.1 A contratação do objeto será precedida de procedimento licitatório, cuja realização é exigível, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. O fornecedor será selecionado mediante licitação na forma 
eletrônica, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item, conforme as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Os valores estimados para esse processo estarão de acordo com o estabelecido na Lei Federal 
14.133/2021 em seu Artigo 23, bem como, Decreto Municipal 10.010/2024 em seu Artigo 25 e Instrução 
Normativa SEGES/ME 65/2021 e serão oportunamente disponibilizados para o referido processo. 

9.2 Os preços poderão ser reajustados com base no índice INPC - IBGE, mediante requerimento 
expresso da Contratada, após transcorridos 12 meses contados da data de assinatura da ata de registro de 
preços, em Processo Administrativo próprio, que será apreciado pela secretaria gestora 

 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação com previsão legal na LOA 2025, bem 
como, Plano Plurianual. 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando houver, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
11 LOCAL DE ENTREGA 

11.1 A entrega será realizada em local determinado pela administração.  

11.2 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária não superior a 05 (cinco) 
dias corridos, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, bem como a verificação posterior da 
conformidade do produto com as exigências contratuais. 

11.3 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade e 
quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente 
justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 
aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 

11.4 Se oportuno poderá ser realizado o recebimento definitivo imediatamente após recebimento do objeto, 
não sendo necessário o recebimento provisório. 

11.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

11.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado em face da 
eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.7 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus 
apêndices. 

11.8 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com 
as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens 
remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de 
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

11.9 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os 
materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no 
prazo MÁXIMO de 120 (cento e vinte) horas corridas (Art. 119, lei 14.133/21). 

11.10 Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 
aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de 
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entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega e montagem de todos os itens conforme 
solicitado. 

11.11 Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável pelos custos 
com fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem. 

 
12 GARANTIA 

12.1 Para este item as garantias exigidas serão quanto a entrega dos itens em perfeitas condições e de 
acordo com o descritivo sob responsabilidade do contratado. 

12.2 Garantia mínima de 05 anos contra defeitos de fabricação 

 
13 LOGÍSTICA REVERSA 

13.1 A contratada deverá realizar a logística reversa dos pneus inservíveis, assegurando destinação 
ambientalmente adequada. 
 
14 PAGAMENTOS 

14.1 O pagamento será efetuado via remessa eletrônica, através da Tesouraria da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO, até o vigésimo (20º) dia após a dezena da entrega do material ou da conclusão 
dos serviços. A data da atestação deverá ser aquela em que efetivamente ocorreu a entrega do material ou 
a conclusão dos serviços contratados, a qual servirá como data-base para a contagem do prazo de 
pagamento. 

14.2 Os pagamentos serão liberados desde que os bens fornecidos tenham sido aceitos de forma 
definitiva, pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 

 
15 GARANTIA DE PROPOSTA  

15.1 Nos termos da lei nº 14.133/2021 

15.2 Sera exigido garantia de proposta de ate 1% do valor estimado da contratação, podendo o licitante 
optar por: 

15.2.1 Caução em dinheiro (deposito) 

15.2.2 Seguro-garantia 

15.2.3 Fiança bancaria 

15.3 Condições 

15.3.1 Validade mínima 90 (noventa) dias 

15.3.2 Apresentação obrigatória na fase de habilitação 

15.3.3 A não apresentação implica inabilitação imediata 

15.4 Execução da garantia 

15.4.1 Desistência da proposta 

15.4.2 Não assinatura do contrato 

15.4.3 Apresentação de documentação falsa 

15.5 Habilitação 

15.5.1 Contrato Social atualizado 

15.5.2 CNPJ ativo 

15.6 Regularidade fiscal e trabalhista 

15.6.1 Certidões fiscais padrão (Federal, Estadual e Municipal) 

15.6.2 FGTS 

15.6.3 CNDT 

15.6.4 SICAF 

15.6.5 CADIN  

15.7 Qualificação econômico-financeira 

15.7.1 Balanço patrimonial 

15.7.2 Indice ≥ 1,0 

15.7.3 Certidão negativa de falência 

15.8 Qualificação técnica 

15.8.1 atestado(s) de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

15.8.2 o(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do emitente, 
conter identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio 
eletrônico para contato, a fim de possibilitar possíveis diligências 
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15.8.3 A apresentação de atestado(s) com conteúdo falso caracterizará o crime de que trata 
o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra- mento em outras figuras 
penais e da sanção prevista de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública 

15.8.4 Para fins de comprovação de atividade pertinente e compatível com objeto licitado 
descrito item 11.4.1.1, será exigido parcelas de maior relevância do objeto pretendido 
nos termos do artigo 67, §1º e §2 da Lei 14.133/21, devendo constar no atestado de 
capacidade técnica operacional o fornecimento de: 

QUANT UNIDADE MATERIAL/SERVIÇO 

92 un Pneu 215/75 R17.5, sem câmara, radial, sem câmara 

6 un Pneu 235/75 R17.5, liso, para caminhão-pipa 

42 un Pneu 14.00-24, sem câmara, 

28 un Pneu 17.5-25, sentido flecha, sem câmara 

3 un Pneu 195/60 R16 sem câmara automotivo, radial, sem câmara 

20 un Pneu para Motocicleta – Dianteiro, Medida: 90/90 - 21 M/C, Modelo: 545 

28 UNI MACARRÃO PARA REPAROS EM PNEU 20 CM - 20 UNIDADES 

105 UNI Protetor de Câmara para pneu novo 7.50/16 

 
15.8.5 A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica justifica-se pela 

necessidade de resguardar o interesse público, assegurando a contratação de 
empresa que comprove qualificação técnica compatível com a complexidade e as 
especificidades dos itens que compõem o objeto pretendido. Tal medida visa mitigar 
riscos de inexecução contratual, prevenir falhas técnicas e evitar prejuízos à 
Administração 

15.8.6 Para fins de análise técnica e de garantia da adequada qualidade na execução do 
objeto, foram definidos como itens de maior relevância aqueles que apresentam 
maior representatividade e frequência de utilização na frota municipal, refletindo as 
demandas mais recorrentes de operação e manutenção dos veículos 

15.8.7 Ressalta-se que a definição da parcela de maior relevância foi realizada de forma 
objetiva e proporcional, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, 
mas sim estabelecendo critérios mínimos necessários para a garantia da boa 
execução do contrato. 

15.8.8 Contudo, considerando a limitação orçamentária vigente e a priorização das 
demandas mais críticas, optou-se pela amostragem das unidades mais críticas, 
destinadas aos equipamentos/veículos essenciais para a continuidade dos serviços 
públicos. A seleção das unidades a serem substituídas observou critérios técnicos de 
urgência, estado de conservação e impacto na prestação do serviço, conforme 
levantamento realizado pelo setor responsável. As demais aquisições serão 
realizadas oportunamente, conforme disponibilidade orçamentária e planejamento 
administrativo, não configurando fracionamento de despesa, mas sim execução 
gradual da demanda. 

15.8.9 O atestado de capacidade técnica devera emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devendo conter: quantidade fornecida, especificação compatível, 
prazo e desempenho satisfatório 

15.9 Certidões adicionais dos sócios 

15.9.1 certidão negativa de execução fiscal 

15.9.2 certidão negativa cível 

15.9.3 certidão negativa criminal 

 
16 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 Gestor: Milton dos Santos Neto  
 Matrícula: 02508 
  
16.2 Fiscal: Jackson de Oliveira Moura 

 Matrícula: 016854 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 000/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 46.523.056/0001-21, com sede nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de 

São Paulo, situada na Rua Baruel, n. 501, Centro, neste ato representado(a) pelo(a)  seu Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos, SAMUEL DE OLIVEIRA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 0000/2026, publicada no ...... 

de ...../...../202....., processo administrativo n.º 02.641/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Aquisição de pneus 

automotivos, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 031/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

3. DA SECRETARIA GERENCIADORA E PARTICIPANTES 

 A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame poderá ser utilizada por todas as 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Suzano, mediante requisições de serviços e justificativa da 

necessidade da contratação solicitada, encaminhadas à SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS. 
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 A Gestora da presente Ata de Registro de Preços será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 

 

 As quantidades estimadas na presente Ata de Registro de Preços servem apenas como informação 

aos interessados, já que, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas posteriores 

alterações e pelo próprio Sistema de Registro de Preços, a Administração não se obrigará a contratar as 

quantidades mínimas, nem a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo revoga-lo, ou 

promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 

recurso por parte da empresa detentora. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 

   

  P á g i n a  38 | 43 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 
Departamento de Compras e Licitações 
www.suzano.sp.gov.br 
Rua Baruel, 501, 1º andar, sala 106 - Centro, CEP: 08675-902 – Suzano – SP 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 Os preços poderão ser reajustados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, com 

base no índice INPC - IBGE, mediante requerimento expresso da Contratada em Processo Administrativo 

próprio, que será apreciado pela secretaria gestora, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

 Por razão de interesse público; 

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DO PAGAMENTO 

 A ADJUDICATÁRIA executará o fornecimento do objeto com observância rigorosa das Especificações 

Técnicas constantes do Anexo I, das condições do Edital e de sua proposta, bem como desta Ata de Registro 

de Preços, emitindo Nota Fiscal ou documento equivalente para as entregas do objeto efetivamente 

realizadas. 

 O pagamento será efetuado via remessa eletrônica, através da Tesouraria da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SUZANO, até o vigésimo (20º) dia após a dezena da entrega do material ou da conclusão 

dos serviços. A data da atestação deverá ser aquela em que efetivamente ocorreu a entrega do material, a 

qual servirá como data-base para a contagem do prazo de pagamento.   

 No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 10.2, acima, fica 

estipulada a correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre a data do adimplemento das obrigações 

e a do efetivo pagamento, desde que o atraso não tenha sido causado pela ADJUDICATÁRIA.  

 Para fins de recebimento de seu crédito, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, no ato do 

recebimento, Certidão de regularidade para com a Seguridade Social (FGTS e INSS), em face do disposto 

no § 3º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

 Os pagamentos serão liberados desde que as entregas tenham sido aceitas de forma definitiva, pelo 

setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 

 Havendo falhas ou irregularidades no objeto executado, todo e qualquer pagamento devido à 

ADJUDICATÁRIA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Pedido de Compra e na legislação vigente. 

 O não cumprimento do disposto no Edital, nesta Ata de Registro de Preços e no Pedido de Compra, 

em casos fortuitos, devido à força maior, na forma estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, não implicará 

na incidência e aplicação de multas, mediante apresentação de justificativa, por escrito, devidamente 

aprovada pelo setor técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 

 O preço proposto será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à ADJUDICATÁRIA, 

achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os tributos, que incidirem sobre a execução e 

entrega do objeto, o fornecimento de todos os alimentos, conforme Pedidos de Compra expedidos, despesas 

decorrentes de mão-de-obra, transporte, encargos sociais, inclusive de natureza tributária, trabalhista e 
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previdenciária, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do 

objeto deste instrumento. 

 As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas, em face 

da superveniência de normas federais sobre a matéria. 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

12. DAS PENALIDADES 

 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
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em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas com recursos 

constantes das dotações orçamentária da seguinte Natureza de Despesa: 3390 3000 do orçamento da 

CONTRATANTE, que será regularmente empenhado, em nome da ADJUDICATÁRIA, para atender a tal 

finalidade. 

14. PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos. 

 Durante o prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços a empresa Detentora deverá 

manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital. 

 Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de transporte e descarga, 

montagem e desmontagem, pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas no Anexo I do 

Edital, devendo a ADJUDICATÁRIA substituir no prazo de até 5 (cinco) dias, por sua conta os produtos que 

forem considerados inadequados às especificações, bem como os que forem recusados por defeitos ou 

apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades correspondentes. 

 Todos os encargos devidos em razão da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, 

inclusive de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva da Detentora, 

ADJUDICATÁRIA. 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO exercerá fiscalização do fornecimento do objeto, através 

de servidores designados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá, nem reduzirá as 

responsabilidades da ADJUDICATÁRIA, mediante termo circunstanciado, observando o objeto contratado. 

 Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes do fornecimento do objeto, serão de 

responsabilidade exclusiva da ADJUDICATÁRIA. 

 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
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16. FORO (art. 92, §1º) 

 Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, para dirimir, na esfera 

judicial, as questões decorrentes do presente contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, pois, assim se achando as partes combinadas, firmam o presente instrumento, impresso somente no 

anverso, em duas (2) vias de igual teor, conteúdo e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Suzano, ___ de ____________ de 2026. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
 
 
 
 
 

SAMUEL DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos 

CONTRATANTE 
 
 

________________________ 
ADJUDICATÁRIA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
01._____________________________                                    02. _______________________________ 
RG:                          RG: 

 


